
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS (MG) 
Av. Cula Mangabeira, n° 211, CEP 39.401-002 Montes Claros MG. 

Gerência de Recursos Humanos 

LEI NO 3.175, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público do Município de Montes 

Claros 

O povo do Município de Montes Claros, por seus representantes, aprovou 

e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÖES PRELIMINARES

Art. 1 Esta Lei dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Püblicos do 
Municipio de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, instituido pela Lei n 1035, de 
25 de março de 1974 e suas alterações.

Art. 20 Servidor Público, para efeitos desta Lei, é a pessoa legalmente 
investida em cargo público, em caráter efetivo ou em comissão, ou detentora de 

função pública.

Art. 3 Cargo Público é a unidade de ocupação funcional, permanente e 

definida, preenchida por servidor público, com direitos e obrigações estabelecidos em 
lei. 

Parágrafo único - Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros,

assim como aos estrangeiros, na forma da lei, s�o criados por lei, com denominação 
e atribuição própriase vencimentos pagos pelos cofres públicos. 

Art. 4° Função Pública é o conjunto de atribuições que, por sua natureza
ou suas condições de exercicio, não caracterizam cargo público e são cometidas a 
detentor de função pública nos casos e forma previstos em lei. 

Art. 5° - Os cargos públicos de provimento efetivo, de mesma denominação
e para cujo exercício se exija a mesma escolaridade, são agrupados em segmentos de classes e estes organizados em carreiras.

Art. 6° - Os cargos públicos de provimento em comissão são de 
recrutamento amplo ou limitado. 

S 10-Os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração. 



SEÇÃO V 
DA LICENÇAA GESTANTE, A ADOTANTE E DA LICENÇA-PATERNIDADE 

Art. 103 Será concedida licença a servidora gestante, por 120 (cento e 

vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração. 
S1- A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação,

salvo antecipação por prescrição médica. 
$2- No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a contar do 

parto. 
S 3 No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a 

servidora será submetida a exame médico e, se julgada apta, reassumirá o exercício. 
S 40-No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito 

a 30 (trinta) dias de licença remunerada.

Art. 104- Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à 

licença-paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos. 

Art. 105- Para amamentar o próprio filho até a idade de seis meses, a 

servidora lactante terá direito, durante a jornada de trabalho, a intervalo de 30 (trinta) 

minutos por tuno. 

Art. 106 À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 
1 (um) ano de idade serão concedidos 60 (sessenta) dias de licença remunerada. 

Parágrafo único No caso de adoção ou guarda judicial de criança com 

mais de 1 (um) ano e menos de 6 (seis) anos de idade, o prazo de que trata este artigo

será de 15 (quinze) dias. 

SEÇÃOV
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR

Art. 107 - Ao servidor que for convocado para o serviço militar e outros

encargos da segurança nacional será concedida licença com vencimentos ou 

remuneração integrais 
S1-A licença será concedida mediante comunicação, por escrito, do 

servidor ao chefe ou diretor da repartição de lotação, acompanhada de documento 

oficial que comprove a incorporação.
S 20-Dos vencimentos ou remuneração, descontar-se-á a importância que 

O servidor perceber na condição de incorporado, salvo se optar pelo soldo do serviço

militar. 
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